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CONSIDERANDO a Cons�tuição da República Federa�va do Brasil de 1988, que ins�tuiu instrumentos para a democracia par�cipa�va, abrindo a
possibilidade de criação de mecanismos de controle social, especialmente os conselhos de direitos, de polí�cas e de gestão de polí�cas sociais
específicas;

 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 8.842 de 4 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a Polí�ca Nacional do Idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e dá
outras providências;

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal da Cidade de São Paulo, nº 11.242 de 24 de Setembro de 1992, que dispõe sobre o Grande Conselho Municipal do
Idoso e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal da Cidade de São Paulo, nº 17.452 de 9 de setembro de 2020, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Direitos da
Pessoa Idosa;

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 58.079, de 24 de janeiro de 2018, que dispõe sobre a reorganização da Secretaria Municipal de Direitos
Humanos e Cidadania, altera a denominação e a lotação dos cargos de provimento em comissão que especifica, bem como modifica disposi�vos dos
Decretos nº 57.557, de 21 de dezembro de 2016, e nº 56.884, de 21 de março de 2016;

 

CONSIDERANDO a importância da garan�a de um processo eleitoral democrá�co, transparente, isento e par�cipa�vo, a Comissão Eleitoral do Conselho
Municipal de Direitos da Pessoa Idosa da Cidade de São Paulo, cons�tuída por força da Resolução nº 001/CMI/2023 publicada no Diário Oficial da
Cidade de São Paulo no dia 28/04/2023, apresenta o Edital para as eleições do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa da Cidade de São Paulo
para o biênio Julho/2023 a Julho/2025.

 

1. DA COMISSÃO ELEITORAL

1.1. A Comissão Eleitoral é cons�tuída por Conselheiros da Sociedade Civil e membros do Poder Público, de acordo com o disposto no ar�go 15 do
Regimento Interno do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa.

1.1.1. A Comissão Eleitoral deverá ser composta de 10 (dez) membros, sendo 05 (cinco) da administração pública municipal e 05 (cinco)
conselheiros da Sociedade Civil, respeitando-se a representa�vidade regional destes úl�mos.

1.1.2. Os Conselheiros integrantes da Comissão Eleitoral não poderão par�cipar como candidatos às eleições.

1.1.3. A Comissão Eleitoral terá autonomia para decidir sobre qualquer assunto que direta ou indiretamente envolva as eleições, incluindo
casos omissos neste regimento, observadas a legislação e o Regimento Interno do CMI-SP.

1.1.4. Compete à Comissão Eleitoral a elaboração do Regimento Eleitoral, que deverá ser encaminhado ao CMI-SP para ciência.

1.1.5. A Comissão Eleitoral encerra seu mandato com a leitura e entrega de cer�ficados aos novos eleitos na cerimônia de posse e entrega
do relatório das eleições ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa.

1.2. A Comissão Eleitoral é composta pelos seguintes membros:

1.2.1. Conselheiros representantes da Sociedade Civil, deliberados em reunião de Representantes realizada em 11 de abril de 2023:

1.2.1.1. Maria Cris�na Boa Nova (Oeste), RG 9.686.xxx-x;

1.2.1.2. Antônio Santos Almeida (Leste), RG 3.561.xxx-x;

1.2.1.3. Maria Rosa Lopes Lázaro (Norte), RG 8.816.xxx-x;

1.2.1.4. Rosemary Haeberlin (Sul), RG 6.166.xxx-x;

1.2.1.5. Antônio Mariano (Centro), RG 9.053.xxx-x.

1.2.2. Representantes da administração pública, indicados pela SMDHC:

1.2.2.1. Renato Souza Cintra - RF 746.847-4;

1.2.2.2. Alessandra Gosling - RF 845.838-3;

1.2.2.3. Bruno Tadeu da Costa - RF 879.629-7;

1.2.2.4. Barbara Aparecida Mariano Vicente - RF 887.820-0;

1.2.2.5. Rafael Romeu Pousada - RF 912.336-9.

Editais nº 439305
Disponibilização: 30/06/2023
Publicação: 30/06/2023

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8842.htm
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-11242-de-24-de-setembro-de-1992#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2011.242%2C%20DE%2024,lhe%20s%C3%A3o%20conferidas%20por%20Lei.
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-17452-de-9-de-setembro-de-2020
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-58079-de-24-de-janeiro-de-2018
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-57557-de-21-de-dezembro-de-2016
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-56884-de-21-de-marco-de-2016


1.3. A Composição referida no item 1.2 encontra-se publicada em Diário Oficial da Cidade (pág. 340, de 28 de abril de 2023) e consta nos autos do
processo SEI nº 6074.2023/0003424-4, em que são indicados os membros par�cipantes e suas competências.

 

2. DO PROCESSO ELEITORAL

2.1. Para este processo eleitoral, consideram-se pessoas idosas indivíduos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;

2.2. Para fins de iden�ficação individual do/a eleitor/a, no âmbito do processo eleitoral, deverão ser apresentados obrigatoriamente, na data e
local da votação um documento oficial e original (carteira de iden�dade ou documento de valor legal equivalente – RNE, iden�dades funcionais
de en�dades de classe, cer�ficado de reservista, carteira de trabalho, carteira nacional de habilitação ou passaporte) com foto e que conste a data
de nascimento, bem como comprovante de residência;

2.3. Poderão votar:

2.3.1. Pessoas com idade igual a 16 (dezesseis) e inferior a 18 (dezoito) anos, mediante apresentação do �tulo de eleitor e documento de
iden�ficação com foto e data de nascimento (RG, RNE, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilitação, carteira
profissional ou outro documento idôneo), residentes no Município de São Paulo e na macrorregião (Norte, Leste, Sul, Oeste e Centro).

2.3.2. Pessoas com idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos, mediante apresentação de documento de iden�ficação com foto e data de
nascimento (RG, RNE, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilitação, carteira profissional ou outro documento
idôneo), residentes no Município de São Paulo e na macrorregião (Norte, Leste, Sul, Oeste e Centro).

2.4. Cada eleitor/a poderá votar em apenas 01 (uma) chapa por categoria (Categoria A, B e C), daqueles concorrentes às vagas referidas nos itens
2.5.3.1, 2.5.3.2 e 2.5.3.3;

2.5. A eleição dos representantes da sociedade civil e dos seus respec�vos suplentes, que deverão integrar o Conselho Municipal de Direitos da
Pessoa Idosa, realizar-se-á em 3 (três) etapas, a saber:

2.5.1. Primeira etapa: Processo de Divulgação e Mobilização das Eleições junto aos serviços, programas, movimentos organizados, espaços
de concentração e de atendimento da população idosa.

2.5.2. Segunda etapa: Processo de inscrição das chapas representantes da sociedade civil. As inscrições deverão ocorrer conforme o
cronograma deste Edital (item 15), de forma presencial, no horário e local indicado neste Edital (item 10).

2.5.3. Terceira etapa: consis�rá na realização das Eleições do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa. As eleições terão como
obje�vo eleger 15 chapas representando a sociedade civil, compostas por uma pessoa �tular e uma suplente, de acordo com a seguinte
distribuição:

2.5.3.1. Categoria A: 20 (vinte) representantes, entre �tulares e suplentes, de Fóruns da Pessoa Idosa, sendo 04 representantes eleitos
em cada Macrorregião (Chapas regionalizadas);

2.5.3.2. Categoria B: 06 (seis) representantes, entre �tulares e suplentes, da Proteção Social, Direitos/Proteção Jurídica, Ensino &
Pesquisa e Defesa de Profissionais (Chapas transversais);

2.5.3.3. Categoria C: 04 (quatro) representantes, entre �tulares e suplentes, dos Movimentos Sociais Setoriais, Cole�vos e outros
Conselhos (Chapas transversais);

2.5.3.4. No quadro a seguir encontra-se elencada a composição do Conselho Municipal da Pessoa Idosa, a par�r da distribuição
estabelecida no item 2.6:

 

Chapas Categoria / Natureza das Organizações Vagas Titul

Regionalizadas Categoria A: Duas vagas para cada macrorregião: Fóruns da Pessoa Idosa. 10

Transversais
Categoria B: Proteção Social, Direitos/Proteção Jurídica, Ensino e Pesquisa e Defesa de Trabalhadores da área do Envelhecimento e Velhice. 03

Categoria C: Movimentos Sociais, Setoriais, Cole�vos e outros Conselhos. 02

Total de Vagas - 15

 

3. DAS DEFINIÇÕES

3.1. Para os efeitos do disposto no item 2.6.3.1, entende-se por:

3.1.1. Fóruns da Pessoa Idosa: organizações não ins�tuídas juridicamente, atuantes com mobilização e discussão de direitos da pessoa
idosa, circunscritas a um território (distrito ou subprefeitura);

3.2. Para os efeitos do disposto no item 2.6.3.2, entende-se por:

3.2.1. Proteção Social: Organizações da Sociedade Civil (OSCs) atuantes em ações/a�vidades de proteção social para a pessoa idosa, com
programas e projetos registrados no CMI-SP;

3.2.2. Direitos/Proteção Jurídica: Organizações ins�tuídas juridicamente, atuantes em ações/a�vidades de defesa jurídica da população
idosa;

3.2.3. Ensino e Pesquisa: organizações ins�tuídas juridicamente, atuantes no desenvolvimento de ações de pesquisa, capacitação e
consultoria, voltadas à área do envelhecimento e velhice, realizadas por universidades, centros de pesquisa, ins�tutos, fundações e grupos
de pesquisadores vinculados a uma ins�tuição reconhecida;

3.3. Para os efeitos do disposto no item 2.6.3.3, entende-se por:

3.3.1. Movimentos Sociais, Setoriais e Cole�vos: organizações ins�tuídas juridicamente ou não, atuantes com mobilização e discussão de
direitos da pessoa idosa em caráter temá�co, não circunscritas a um território.

 

4. PRIMEIRA ETAPA: DO PROCESSO DE DIVULGAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

4.1. A Comissão Eleitoral, ins�tuída de acordo com ar�go 15 do Regimento Interno, em conjunto com a Secretaria Municipal de Direitos Humanos
e Cidadania - SMDHC e os membros do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, divulgará amplamente, nos espaços e serviços públicos, a
realização das eleições do CMI-SP e as etapas do processo eleitoral, buscando a ampla par�cipação da população idosa e das categorias citados no
item 2.6 com atuação na cidade de São Paulo.

 

5. SEGUNDA ETAPA: DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS AO CONSELHO

http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6074202300034244


5.1. As inscrições ocorrerão conforme o cronograma deste Edital (item 15), devendo ser feitas presencialmente, diretamente no Conselho
Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, situado à Rua Libero Badaró, 119, 1º andar, Centro – São Paulo, entre as 10h e 17h de segunda a sexta-feira.

5.2. Para a realização da inscrição, os interessados devem apresentar os documentos exigidos nos itens 5.8 (para Chapas Regionalizadas) e 5.10
(para Chapas Transversais) deste Edital.

5.3. Será emi�do protocolo de confirmação do recebimento dos documentos.

5.3.1. O recebimento dos documentos não confirma a pronta análise dos mesmos, conforme cronograma deste Edital (Item 15).

5.4. No preenchimento da ficha de inscrição, deverá ser considerada a iden�dade de gênero autodeclarada dos representantes, independente do
que constar em documento ou registro público.

5.5. O/a candidato/a poderá se inscrever apenas em uma única categoria, respeitando os requisitos dispostos no presente edital.

5.6. As candidaturas serão organizadas por ordem alfabé�ca do �tular da chapa, a ser respeitada nas listas de candidaturas e cédulas de votação.

5.7. No ato da inscrição da chapa, para cumprimento do Decreto Municipal nº 56.021 de 31 de março de 2015, será aplicado o critério de
paridade de gênero, da seguinte maneira:

5.7.1. Deverá ser observado o critério de mínimo de 50% de presença de mulheres (cis, transgênero e/ou traves�), na composição final
dos/as candidatos/as eleitos/as;

5.7.2. Para atendimento do item anterior, as chapas deverão contemplar, no mínimo, a presença de uma mulher (cis, transgênero e/ou
traves�) em sua composição;

5.7.3. A aplicação do critério de paridade de gênero levará em consideração as orientações das Coordenações de Polí�cas para as Mulheres
e para população LGBTI, sendo de atribuição da Comissão Eleitoral a resolução de eventuais casos omissos neste Regimento;

5.8. Poderão se inscrever como candidatos/as ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa para as vagas da sociedade civil — “Chapas
Regionalizadas” — as chapas compostas por duas pessoas, definidas como �tular e suplente, que cumprirem os seguintes requisitos:

5.8.1. Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;

5.8.2. Atuar, comprovadamente, em Fóruns de Direitos da Pessoa Idosa, por um período mínimo de 01 (um) ano;

5.8.2.1. O Fórum de Direito da Pessoa Idosa representado pela chapa candidata deverá estar a�vo há, no mínimo, 01 (um) ano, de
modo comprovado por carta de coordenador/a que comprove a existência do Fórum, juntamente com ata de fundação, lista de
presença datada ou outros documentos comprobatórios.

5.8.3. Residir no Município de São Paulo;

5.8.4. Os(as) candidatos(as) - �tular e suplente - componentes das chapas deverão representar um único Fórum;

5.8.5. Cada macrorregião poderá ter mais de uma chapa concorrente ao pleito, sendo permi�da a inscrição de apenas 01 (uma) chapa por
Fórum.

5.9. Para realização da candidatura, a chapa deverá apresentar as seguintes documentações no ato da inscrição:

5.9.1. Ficha de inscrição preenchida (Anexo C);

5.9.2. Cópia simples de documento oficial de iden�ficação com foto (serão aceitos como documento de iden�ficação RG, RNE, Carteira de
Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilitação, carteira profissional ou outro documento idôneo) e �tulo de eleitor de
ambos os candidatos, se �verem menos de 70 (setenta) anos de idade;

5.9.3. Cópia simples de comprovante de residência de ambos os candidatos;

5.9.3.1. Em caso de alguma pessoa pré-candidata não possuir comprovante de residência em seu nome, deverá juntar declaração em
que o �tular do comprovante ateste que a pessoa pré-candidata reside naquele endereço, datando e assinando o documento,
conforme modelo (Anexo A).

5.9.4. Documentos comprovando atuação no Fórum de Direitos da Pessoa Idosa a ser representado, tais como cópia de cer�ficado em
eventos, carta de referência do Fórum e outros documentos equivalentes;

5.9.5. Documentos comprovando a existência do Fórum de Direitos da Pessoa Idosa em período igual ou superior a 01 (um) ano, como ata
de fundação, lista de presença datada, ou outro documento comprobatório, conforme item 5.7.2.1.

5.10. Poderão se inscrever como candidatos/as ao Conselho Municipal de Direito da Pessoa Idosa para as vagas da sociedade civil — “Vagas
Transversais” — as chapas compostas por duas pessoas, definidas como �tular e suplente, que cumprirem os seguintes requisitos:

5.10.1. Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;

5.10.2. Residir no Município de São Paulo;

5.10.3. Atuarem, comprovadamente, por período mínimo de um ano, nas organizações previstas nos itens 2.6.3.2 (Categoria B) e 2.6.3.3
(Categoria C);

5.10.4. Cada chapa poderá representar (01) uma única categoria;

5.10.5. Os(as) candidatos(as) - �tular e suplente - componentes das chapas deverão representar a mesma organização;

5.10.6. Em caso de Categorias B e C, a quan�dade de chapas está limitada a somente 01 (uma)chapa por Organização;

5.11. Para inscrição da candidatura, o/a candidato/a - �tular e suplente - deverá apresentar as seguintes documentações no ato da inscrição:

5.11.1. Ficha de inscrição preenchida (Anexo C);

5.11.2. Cópia simples de documento oficial de iden�ficação com foto (serão aceitos como documento de iden�ficação RG, RNE, Carteira de
Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilitação, carteira profissional ou outro documento idôneo) e �tulo de eleitor;

5.11.3. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral na Receita Federal, caso a organização representada pela chapa possua CNPJ;

5.11.4. Em caso de organização sem CNPJ, deve-se apresentar Declaração de atuação na Cidade de São Paulo (Anexo B);

5.11.5. Documentos comprovando atuação na promoção e defesa dos direitos das pessoas idosas, tais como cópia de cer�ficado em
eventos, carta de referência da organização representada ou outros documentos equivalentes.

 

6. PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURAS

6.1. Caberá o requerimento de impugnação de candidatura a qualquer organização par�cipante do pleito.

6.1.1. O requerimento de impugnação de candidatura deverá ser interposto exclusivamente por meio de preenchimento de modelo oficial
(Anexo D), entregue por meio eletrônico à eleicaogcmi@prefeitura.sp.gov.br, no período disposto no item 15 deste Edital;
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6.1.2. A confirmação do recebimento do requerimento de impugnação de candidatura será por meio de protocolo eletrônico.

6.2. Não serão conhecidos e analisados pela Comissão Eleitoral as interposições que não respeitarem o disposto no item 6.1.1.

6.3. A candidatura alvo do requerimento de impugnação poderá apresentar defesa, no prazo definido pelo Cronograma deste Edital, a ser
analisada pela Comissão Eleitoral, nos mesmos moldes da interposição de recurso, de acordo com o disposto no item 7.2.1.

6.4. Da decisão proferida pela Comissão Eleitoral sobre impugnação de candidatura não caberá interposição de recurso.

 

7. PROCEDIMENTOS PARA DEFERIMENTO OU INDEFERIMENTO DE CANDIDATURAS

7.1. Após análise das inscrições, a Comissão Eleitoral divulgará o resultado preliminar das candidaturas, com a respec�va fundamentação para as
inscrições indeferidas, por meio de publicação em Diário Oficial da Cidade de São Paulo, conforme cronograma deste Edital (item 15). após o prazo
final do período de apresentação de impugnação das candidaturas;

7.2. As inscrições serão indeferidas caso não sejam apresentados os documentos exigidos nos itens 5.8 ou 5.9 conforme a categoria da
candidatura, ou caso estes estejam em desacordo com os itens anteriormente mencionados.

7.2.1. Caberá interposição de recurso contra decisão que indeferiu a inscrição do(a) pré-candidato(a) no prazo definido do Cronograma
deste Edital (Item 15).

7.2.1.1. O recurso deverá ser interposto exclusivamente por meio de preenchimento de modelo oficial (Anexo D), entregue por meio
eletrônico à eleicaogcmi@prefeitura.sp.gov.br, no período disposto no item 15 deste Edital.

7.2.1.2. A confirmação do recebimento do recurso será por meio de protocolo eletrônico.

7.2.2. Não serão conhecidos e analisados pela Comissão Eleitoral as interposições que não respeitarem o modelo.

7.2.3. O recurso será publicado no Diário Oficial no prazo previsto no item 15.

7.2.4. Da decisão proferida pela Comissão Eleitoral, não caberá interposição de novo recurso.

7.2.5. A Comissão Eleitoral publicará no Diário Oficial da Cidade e no site da SMDHC a lista final de candidaturas deferidas e indeferidas
conforme cronograma deste Edital (item 15).

 

8. DA CAMPANHA ELEITORAL

8.1. Os(as) candidatos(as) poderão promover campanhas de suas candidaturas, conforme sua categoria, por meio de debates, entrevistas,
seminários, distribuição de panfletos e internet, dentro do prazo previsto neste Edital (item 15).

8.1.1. A distribuição de panfletos não poderá perturbe a ordem pública e/ou a par�culares de acordo com a Lei Cidade Limpa (Lei nº
14.223/2006).

8.1.2. O material de campanha das candidaturas deverá conter exclusivamente informação ou conteúdo que seja referente a dados dos(as)
candidatos(as), seu(s) currículo(s), aos locais de votação e ao próprio Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa.

8.1.3. Os meios de comunicação que se propuserem a realizar debates entre candidatos(as) terão que formalizar convite a todos(as) os(as)
candidatos(as) inscritos(as) na categoria de sua macrorregião.

8.1.4. Os debates deverão ter o seu regulamento apresentado pelos organizadores a todos os(as) candidatos(as) par�cipantes e à Comissão
Eleitoral com, no mínimo, 3 (três) dias úteis de antecedência da data de sua realização, sob pena de indeferimento de sua realização.

 

9. DAS VEDAÇÕES

9.1. É vedado aos/às candidatos/as doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive
brindes, sob pena de sua eliminação do presente Processo de Escolha, conforme estabelecido na Lei Federal nº 9.504/97.

9.2. É vedado qualquer �po de propaganda em veículos de comunicação ou quaisquer outros �pos de anúncios, em bene�cio de um/a ou mais
candidatos/as, exceto na forma prevista no item 6 deste Edital.

9.3. Não serão permi�dos, no dia da votação, realização de campanha por parte dos/as candidatos/as e aliciamento ou convencimento de
votantes.

9.4. Na realização de campanha, é vedada a u�lização de faixas, outdoors e outros meios não previstos neste Edital.

9.5. É vedado aos membros da Comissão Eleitoral promover campanha para qualquer candidato/a.

9.7. É vedado ao/à candidato/a promover o transporte de eleitores/as no dia da votação.

9.8. É vedado ao/à candidato/a realizar campanha com membros dos poderes execu�vo, legisla�vo e judiciário.

9.9. É vedado usar da estrutura pública e/ou recurso público para realização de campanha.

9.10. É vedado aos candidatos a realização de campanhas ou materiais de divulgação que induzam a votação a mais de uma candidatura.

9.11. Aplicam-se, no que couber, as regras rela�vas à campanha eleitoral previstas na Lei Federal nº 9.504/97 e alterações posteriores.

9.12. As denúncias rela�vas ao descumprimento das regras do presente Edital, referentes às campanhas eleitorais ou quaisquer irregularidades
durante o processo, deverão ser formalizadas perante a Comissão Eleitoral e entregues no Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, situado
à Rua Libero Badaró, 119, 1º andar, Centro – São Paulo, entre as 10h e 17h de segunda a sexta-feira, ou por meio do e-mail
gcmidoso@prefeitura.sp.gov.br, sendo obrigatória a apresentação de documentação comprobatória (podendo ser foto, vídeo, entre outros)
complementar às razões recursais;

9.13. As denúncias serão analisadas pela Comissão Eleitoral no prazo de 3 (três) dias úteis a par�r da data de seu protocolo presencial ou por meio
eletrônico.

9.13.1. Será garan�do o sigilo do/a denunciante durante todo o processo de denúncia.

9.14. O descumprimento das normas previstas neste item, após análise da Comissão Eleitoral, poderá implicar em eliminação da chapa no
processo eleitoral.

 

10. TERCEIRA ETAPA: DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA

10.1. A eleição do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa ocorrerá em turno único, sob coordenação da Comissão Eleitoral, com voto por
meio de urna e cédula.

10.2. O Ministério Público do Estado de São Paulo será convidado a acompanhar e fiscalizar o processo de eleição e apuração das votações.

mailto:eleicaogcmi@prefeitura.sp.gov.br
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-14223-de-26-de-setembro-de-2006
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9504.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9504.htm
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/gcmidoso@prefeitura.sp.gov.br


10.3. As votações ocorrerão no dia 02 de setembro de 2023, no período das 9h00 às 17h00, de forma presencial; caberá à Comissão Eleitoral
definir os locais de votação e proceder à sua publicação no Diário Oficial da Cidade e no site da SMDHC com pelo menos 15 (quinze) dias de
antecedência em relação à data da votação.

10.4. Deverão ser garan�dos locais de votação de fácil acesso dentro das 05 (cinco) macrorregiões da cidade de São Paulo.

 

11. DOS PROCEDIMENTOS DO DIA DA VOTAÇÃO

11.1. Os/as eleitores/as assinarão lista de presença no local de votação e receberão comprovante de par�cipação.

11.1.1. Para os casos de eleitores/as impossibilitados/as de assinar a lista de presença, deverá ser colhida impressão digital dos/as
mesmos/as.

11.2. Para controle de eleitores/as será preenchido formulário com os dados de iden�ficação pelos/as mesários/as da eleição, visando a não
duplicidade de eleitores.

11.3. No ponto de votação haverá um/a presidente/a de mesa, dois mesários/as e eventual fiscal de eleição, todos estes servidores da
administração pública municipal devidamente iden�ficados/as.

11.4. O/a presidente será responsável pela organização do processo eleitoral no local e pela resolução de ocorrências referentes às eleições e os
seus respec�vos registros em ata de abertura e fechamento de urna.

11.5. Os/as mesários/as serão responsáveis por: orientações aos eleitores, cadastro do eleitor no sistema, indicação da lista de presença para o
eleitor e a assinatura e entrega das cédulas de votação.

11.6. Cada eleitor/a terá direito a votar em cada uma das categorias, a saber:

11.6.1. 1 (um) voto único para a Categoria A - Macrorregião (Vagas regionalizadas): Fóruns da pessoa idosas;

11.6.2. 1 (um) voto único para a Categoria B - Proteção Social, Direitos/Proteção Jurídica, Ensino e Pesquisa (Vagas transversais).

11.6.3. 1 (um) voto único para a Categoria C - Movimentos Sociais, Setoriais e Cole�vos (Vagas transversais).

11.7. Os votos serão considerados inválidos, para fins de apuração, quando a cédula apresentar mais de um voto por categoria, rasuras ou es�ver
em branco.

11.8. A invalidação do voto em uma categoria não invalida o voto em outra(s) categoria(s).

11.9. Os votos inválidos serão registrados e divulgados como parte dos resultados das eleições.

11.10. Terminada a eleição, as urnas serão lacradas e encaminhadas, junto com as atas, pelos presidentes das mesas à Comissão Eleitoral, para
realização da apuração dos votos por parte da Comissão e servidores da administração pública, no auditório da SMDHC.

11.10.1. Os candidatos/as das 3 (três) categorias, bem como sociedade civil de maneira geral, poderão acompanhar a apuração dos votos.

11.10.2. A ausência de candidatos/as das 3 (três) categorias, bem como de membros da sociedade civil na apuração, não impedirá a
realização da mesma.

11.11. O resultado da eleição será publicado em 1 (uma) lista, contendo a classificação das chapas por ordem de número de votos ob�dos;

11.12. Quando da finalização do pleito, a Comissão Eleitoral lavrará ata com o resultado final da eleição e registro do rol de eleitos que será
publicada no Diário Oficial da Cidade.

 

12. DAS OCORRÊNCIAS

12.1. Ocorrências durante as eleições deverão ser denunciadas, por escrito, devidamente iden�ficadas e assinadas, e encaminhadas ao presidente
da mesa do ponto de votação, até o fechamento da urna.

12.2. As ocorrências deverão ser registradas em ata de abertura e fechamento da urna, a ser apurada pela Comissão Eleitoral no momento da
apuração dos votos.

12.3.A Comissão Eleitoral deverá apresentar posicionamento sobre as no�ficações na ata final do processo eleitoral.

 

13. DA CLASSIFICAÇÃO DAS CHAPAS ELEITAS

13.1. Após a apuração de votos, será realizado o procedimento de classificação das chapas eleitas, da mais votada a menos votada, de acordo com
a seguinte estrutura:

13.1.1. Lista decrescente de chapas mais votadas da categoria A, por região;

13.1.2. Lista decrescente de chapas mais votadas da categoria B;

13.1.3. Lista decrescente de chapas mais votadas da categoria C.

13.2.Para indicação dos/as candidatos/as eleitos/as será disponibilizada uma lista classificatória de acordo com o número de votos ob�dos,
considerando também a aplicação do critério de paridade de gênero.

13.3.Na categoria A - Macrorregião (Vagas regionalizadas) serão considerados eleitos as 02 (duas) chapas mais votadas, observada a ordem de
classificação e as disposições deste Edital.

13.4.Na categoria B - Proteção Social, Direitos/Proteção Jurídica, Ensino e Pesquisa (Vagas transversais) serão considerados eleitas as 03 (três)
chapas mais votadas, observada a ordem de classificação e as disposições deste Edital.

13.5.Na categoria C - Movimentos Sociais, Setoriais e Cole�vos (Vagas transversais) serão considerados eleitas as 02 (duas) chapas mais votadas,
observada a ordem de classificação e as disposições deste Edital.

 

14. DOS RESULTADOS PRELIMINARES

14.1. Recurso ao resultado preliminar da Eleição deverá ser apresentado à Comissão Eleitoral pelas chapas par�cipantes, no prazo previsto em
cronograma, conforme item 15.

14.2. O recurso deverá ser interposto exclusivamente por meio de preenchimento de modelo oficial (Anexo D), enviado por meio eletrônico à
eleicaogcmi@prefeitura.sp.gov.br, no período disposto no item 15 deste Edital.

14.3. A confirmação do recebimento do recurso será por meio de protocolo eletrônico.

14.4. O resultado do recurso será publicado no Diário Oficial no prazo previsto no item 15.

 

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/eleicaogcmi@prefeitura.sp.gov.br


15. CRONOGRAMA GERAL

 

Publicação do Regimento Eleitoral em DOC 30 de junho de 2023

Apresentação de Impugnação ao Regimento Eleitoral 01 a 03 de julho de 2023

Julgamento de Apresentação de Impugnação ao Regimento Eleitoral 04 de julho de 2023

Republicação do Regimento Eleitoral em DOC 05 de julho de 2023

Período de Inscrição de Candidaturas 08 a 25 de julho de 2023

Publicação dos Candidatos Inscritos em DOC 27 de julho de 2023

Período de Apresentação de Impugnação de Candidaturas 28 a 31 de julho de 2023

Julgamento de Apresentação de Impugnação de Candidaturas e Análise para Deferimento das Candidaturas 1 a 3 de agosto de 2023

Publicação Preliminar em DOC dos Candidatos Habilitados 4 de agosto de 2023

Período de Interposição de Recursos contra Impugnação e Indeferimento de Candidaturas 5 a 8 de agosto de 2023

Julgamento dos Recursos Interpostos 9 a 11 de agosto de 2023

Publicação Final em DOC dos Candidatos Habilitados 14 de agosto de 2023

Período de Campanha 15 de agosto a 1 de setembro de 2023

Realização da Eleição 2 de setembro de 2023

Realização da Apuração 4 de setembro de 2023

Publicação em DOC do resultado preliminar 6 de setembro de 2023

Período de Interposição de Recursos contra o resultado preliminar 7 a 12 de setembro de 2023

Período de julgamento aos recursos interpostos contra o resultado preliminar 13 a 15 de setembro de 2023

Publicação em DOC do resultado final 18 de setembro de 2023

Entrega do relatório final 22 de setembro de 2023

 

(assinado eletronicamente)
SONIA FRANCINE GASPAR MARMO

Secretária Municipal
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania

 

Sonia Francine Gaspar Marmo
Secretário(a) Municipal
Em 29/06/2023, às 21:13.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 085709324 e o código CRC
A6CB6ECE.

ANEXOS AO EDITAL

 

16. ANEXOS

 

16.1. Seguem os modelos de formulários a serem u�lizados durante o processo eleitoral. Não serão aceitas outras modalidades.

 

ANEXO A

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA - Categorias A, B e C

(a ser apresentada tanto pelo �tular como pelo suplente que se candidate na mesma chapa)

 

Eu (Nome completo) , portador do RG nº. e CPF nº. , residente no logradouro: , nº: , bairro/distrito: , complemento: , CEP: ____________, declaro para
fim de comprovação de residência junto à Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, que resido no endereço supracitado
conforme cópia do comprovante em anexo.

Outrossim, declaro estar ciente que, de acordo com o ar�go 2º da Lei nº 7.115 de 29 de Agosto de 1983, a falsa declaração sujeita o declarante às
sanções civis, administra�vas e criminais previstas na legislação aplicável.

Assinatura do/a declarante

 

Autorizo o uso do meu comprovante de residência, por ser testemunha de que o declarante mora no endereço supracitado, estando ciente das sanções
civis, penais e administra�vas acima mencionadas.

Assinatura do/a proprietário (a)/responsável da residência

 

São Paulo – SP, / de 2023.

 

ANEXO B

DECLARAÇÃO DE ATUAÇÃO NA CIDADE DE SÃO PAULO - Categorias A, B e C

(a ser apresentada tanto pelo �tular como pelo suplente que se candidate na mesma chapa)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7115.htm


 

Eu (Nome completo) , portador do RG nº. e CPF nº. , declaro para fim de comprovação de atuação junto à Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de
Direitos da Pessoa Idosa, que a Organização a qual represento como candidato, de nome
____________________________________________________ e CNPJ (quando couber) _____________________________ realiza as suas a�vidades
no e para o Município de São Paulo, estando sediada e/ou reunindo-se no logradouro_____________________________________________________,
nº _______, bairro/distrito _________________________________, CEP: _____________________.

Outrossim, declaro estar ciente que, de acordo com o ar�go 2º da Lei nº 7.115 de 29 de Agosto de 1983, a falsa declaração sujeita o declarante às
sanções civis, administra�vas e criminais previstas na legislação aplicável.

 

 

Assinatura do/a declarante

 

São Paulo – SP, / de 2023.

 

ANEXO C

FICHA DE INSCRIÇÃO - CATEGORIAS A, B e C

 

Categoria
 
 

( ) A. Macrorregião: ______________ Fórum da Pessoa Idosa: ______________________

( ) B. Proteção Social, Direitos/Proteção Jurídica, Ensino e Pesquisa ou Defesa de Trabalhadores da área do envelhecimento e velhice

( ) C. Movimentos Sociais Setoriais, Cole�vos ou outros Conselhos

 

Nome do Titular da Chapa:  

Apelido do Titular da Chapa (opcional):  

Tipo de Documento de Iden�ficação com foto (RG, CPF, Carteira Nacional de Habilitação, RNE, etc):  Número do Documento:  

E-mail:  Telefone:  

Nome da Organização Representa�va:  

CNPJ da Organização Representa�va (Quando houver):  

 

Nome do Suplente da Chapa:  

Apelido do Suplente da Chapa (opcional):  

Tipo de Documento de Iden�ficação com foto (RG, CPF, Carteira Nacional de Habilitação, RNE, etc):  Número do Documento:  

E-mail:  Telefone:  

Nome da Organização Representa�va:  

CNPJ da Organização Representa�va (Quando houver):  

 

DECLARO que conheço a Lei Municipal nº 11.242/92 que que ins�tuiu o Grande Conselho Municipal do Idoso;

DECLARO que conheço o Decreto nº 58.079/18, que reestrutura a Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e prevê no seu art. 3°, inciso
III, alínea "c" o Grande Conselho Municipal do Idoso - GCMI como colegiado vinculado à sua estrutura básica;

DECLARO que conheço a Lei Municipal nº 17.452/2020 que que dispõe sobre o Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa;

DECLARO que o candidato disporá de tempo à execução dos trabalhos afetos à função do Conselho Municipal de Direito da Pessoa Idosa, tendo-se em
vista que o trabalho não é remunerado, Lei nº 17.452, de 9 de setembro de 2020, Art. 6º;

DECLARO que tenho atuação com a temá�ca da população idosa e com sede no Município de Cidade de São Paulo;

DECLARO que autorizo a cessão, a �tulo gratuito e sem fins lucra�vos, do uso da minha imagem em fotos ou filmes em todas as suas modalidades, em
destaque, das seguintes formas: (i) home page; (ii) cartazes; (iii) divulgação em geral, para ser u�lizado no processo de divulgação das Eleições do
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa;

DECLARO que compreendo todas as condições de classificação descritas no presente edital e a promoção da par�cipação polí�ca de mulheres
cisgênero, mulheres transgênero e traves�s no Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, conforme o Decreto Municipal nº 56.021 de 31 de
março de 2015;

DECLARO que as pessoas indicadas para representar a organização foram consultadas previamente e ambas concordam em informar sua iden�dade de
gênero para o cumprimento do Decreto Municipal nº 56.021 de 31 de março de 2015:

 

REPRESENTAÇÃO

Nome (Titular):

Autodeclaração da iden�dade de gênero

( )
mulher cis

( )
homem cis

( )
mulher trans

( )
homem trans

( )
traves�

( )
Pessoa não binária

Marque com um X (xis) acima a iden�dade de gênero da pessoa que poderá representar a organização.

 

Nome (Suplente):

Autodeclaração da iden�dade de gênero

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7115.htm
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-11242-de-24-de-setembro-de-1992
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https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-17452-de-9-de-setembro-de-2020
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-56021-de-31-de-marco-de-2015
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-56021-de-31-de-marco-de-2015


( )
mulher cis

( )
homem cis

( )
mulher trans

( )
homem trans

( )
traves�

( )
Pessoa não binária

Marque com um X (xis) acima a iden�dade de gênero da pessoa que poderá representar a organização.

 

São Paulo, ________/__________/2023

 

__________________________________________

Assinatura do/a declarante

 

__________________________________________

Assinatura do/a declarante

 

ANEXO D

APRESENTAÇÃO DE RECURSO

(poderá ser u�lizado para solicitação de indeferimento, impugnação pelas Organizações par�cipantes do pleito)

 

À Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa

 

Prezados membros da Comissão,

 

Eu (nome civil/social) _______________________________________________, representando a Chapa ____________________ iden�ficado com o
CPF ou CNPJ ______________________________________, e-mail ou telefone____________________________________________, venho por este
meio a solicitar:

 

( ) impugnação/indeferimento da candidatura de terceiro (conforme Item 6 deste Edital)

( ) reconsideração do indeferimento da candidatura (conforme Item 7 deste Edital)

( ) impugnação do resultado preliminar da eleição (conforme Item 14 deste Edital)

 

Considerando os termos do Edital de Eleição dos Membros da Sociedade Civil do Conselho Municipal de Direito da Pessoa Idosa e da Lei Municipal nº
17.452/2020, que ins�tui o Conselho Municipal de Direito da Pessoa Idosa, com fundamento no art.____ , solicito/solicitamos pelos mo�vos abaixo
expostos: ______________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________________________

Desta forma, declaro:

 

a) Ter plena ciência do Edital de Eleição dos Membros da Sociedade Civil do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa e da Lei Municipal nº
17.452/2020, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa;

b) Apresentar eventual documentação suplementar que comprove a situação mo�vadora do recurso;

c) Assumir integral responsabilidade quanto à veracidade das informações e documentos fornecidos (quando houver).

 

São Paulo, ________/__________/2023.

 

__________________________________________ _________________________________________

Nome e assinatura do/a declarante

Referência: Processo nº 6074.2023/0003044-3 SEI nº 085709324
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